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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher. lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Aracaju/SE,05 de novembro de 2019.

Ref. DIRAF

PaTa: GABTNETE DA PRESIOÊNCIA

Assunto: Solicitação para foÍrnalizaçáo de Termo Aditivo ao Contrato n'0212018.

Prezado Senhor,

ROSÂNIA
Diretora Ad_^

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N. conlunto l\4edici I. Flairro Luzia. Aracaiu-Scrgipe. CliP: 49048-100

TEl..: (791 3? l9-.1160

Servimo-nos da presente. para solicitar autorização de Vossa Seúoria para formalizar

Termo Aditivo de prazo referente ao Contrato n" 0212018. t'irmado com a empresa ANKORA

COMERCIO SERVIÇOS E IMPOR'|AÇÔES LTDA-ME. tendo em vista que sua vigência

contratual encerrará dia 27 de janeiro de 2020, conforme preconiza o art. 57, II, da Lei

n'8.666193.

Atenciosamente,
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos H

FUNDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPE

JUSTIFICATIVA

Tenn<r Aditivo ao contrato 0212018,

celebrado entre a Fundação Renascer

do estado de Sergipe e a Empresa

ÂNrona coMERCIo sERVIÇos

E, IMPORTAÇOES LTDA ME.

A FLINDAÇÃO NENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, ENtidAdE PúbIiCAdC diTCtO

público, conforme lei 7-48412014, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura

administrativa e organizacíonal do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecidos a urbe de

Aracaju, no uso da sua prerrogativa discricionária. intentafotmalização de Termo Aditivo ao

Contrato n 0212018. que tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação

de serviços de mão de obra para atender as l-Inidades de Medidas Socioeducativas.

Vale ressaltar que o aditamento ao referido contrato, se dará

meses. tendo em vista que se trata de um serviço de extrema

socioeducativo, conforme dispõe o artigo 57, II da'

Árt. 57.

esta Lei

respeL'tt\,os

quunlo 00s

ll- a prestação

duroçõo

paríotlos com

condições

Rua I)r. Canuto Garcia Morerxr SiN. conlunto l\'lédici I. Ilain'r' [-trzia. Àraca.iu-Scrgipc. C--lrP: 49048-100

TEl..: i79) 3219-2160



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos

FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

O pretendido Termo Aditivo, encontra-se previsto também na CLÁUSULA QUARTA

- DA VIGÊNCIA, do Contrato n" 021018 que terá seu texto prorrogado por mais 12 (doze)

meses, confoÍme texto abaixo:

cLÁusuLA QUARTA - DA Y\GENCIA (ART.S5, IV, da Lei n" t1.666/93)

O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) tneses, contudos a partir do clia 27/01/2018,

podendo ser prorrog,ado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosas para a

Administração, naforma do art. 57, II, do Lei no 8.666/93.

Assim, diante da imprescindibilidade da continuidade do contrato, submetemos este

instrumento particular para avaliação da Procuradoria, para análise e emissão de Parecer

pertinente ao Termo Aditivo do objeto em pauta, assim que anexadas todas as documentações

necessárias.

Aracaju. 05 de novembro de 2019.

Rua f)r. Canuto (larcia Moreno SIN, conjunto Médici I, Ilairro [,uzia. Araca.iu-Scrgipe. CEP: 49048-100
l'EL.: (79) 3219-2t60

ROSÂNIA
Diretoria
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

AUTORTZAÇLO

Em atenção a solicitação para formalização de Aditivo ao Contrato n" 0212018, valho-me

do presente para autorizar o presente pleito, processo n' 024.202.00853/2019-7, referente a

contratagão da empresa ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA - ME,

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, pelo prazo

de l}(doze) meses, haja vista, informações apresentadas na Comunicagão Interna.

AracajúSE,07 de

WELLINGTON DANT
Presidente da Fundação

óo'à/Yá
rYP
,\; - 06

icil.BairroLuzia'Aracaju-Sergipe,CEP:49048-l00
TEL.: (79) 3219-2t60

MARQUES
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Governo do fstado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

COPIA DO CONTRATO

trE

TERMOS
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it O?

Rua Dr. Canuro Garcia Moreno S/N, conjunto Medici I. Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Esrado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRÀTO N'O2I2OI8

PRE,GÃO ELETRôNICO N" 338/2017

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATA DA

O presente contrato estiá de acordo com a Lei no 8.666/93 e sua

legislação suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55. inciso I. da Lei n" 8.666/93\.

RUA DT. CÁNUTO GARCIA MORENO, S,N _ CONJ, MÉDICE I
CNPJ r 3. t3ó.825i0001 -80 CEp 49O48-l0O ARÀCAJi i -. SE ,- TEL. (79)3231,1288
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ESTADO DE SERGIPE, ATRAVES DA F'UNDAÇÃO RENASCER DrO
ESTAIX) DE SERGIPE, ÓNCÃO INTEGRANTE DA
ADMIMSTRACÃO N§DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE.
ETIDEREÇO: RUA DR. CANUTO
GARCIA MORENO, S/N _ CONJ.
MEDICI I

CIDAIIE: ARACAIU [JF.:
SERGIPE

cNiPJ N" 13. I 36.825/0001 -80
REPRESENTANTE LEGAL:
DIRETOR PRESIDENTE

NOME: WELLINGTON DANTAS
MANGUEIRA MARQUES

ESTADO CfYIL: CASADO PROTTSSÃO: ADVOGADO
cPF N." 095.855.915-53 RG N." I16.890 SSP/SE

RAZAO SOCIAL:
ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E
IMPORTACÕBS LTDA-ME

ENDEREÇO: RUA SÃO CRITOVÃO. 2I2,ED. JANGADA, SL.
20s

TELEFONE: (7e) 32tt-4360
NO DO CIYPJ: 17 .570.945/0001-41

N" DA INS.
ESTADUAL:

27 .141.785-4

REPRESENTA}ITE
LEGAL: MICHAEL OLTVEIRA DOS SANTOS

N'DO CPF: 081.156.735-44
N'DA CART.

IDENTIDADE: 3.706.897-0 SSP/SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

O presdnte contrato tem por objeto Contratação de empresa para

prestação de serviços, com intermediação de mão de obÍa nas unidades da Fundação

Renascer, confonne especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos

referentes ao Pregão n'338/2017, os integrantes a este independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGT'NDA - DA FORMA DE PRESTACÃO DOS SERVICOS (ATt. 55.

inciso lI. da Lei n' 8.666/93).

Os serviços serão prestâdos conforme descrição do projeto brísico

e o disposto na cláusula quinta deste instrumento.

cI-ÁusuI-n rpncrme - no pRsco. p;s coNprcÕes op pecArnmNro ruÍ.

55. inciso III. da Lei n" 8.666/93).

0 valor total do contrato é de RS 2.2E0.000,0 (Dois milhões,

duzentos e oitentâ míl reais). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva

execução dos serviços, apos liquidação da obrigação.

§ l" - O pagamento será efetuado mensalmente, até l0 (dez) dias

consecutivos aÉs liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada

p€lo licitante(s) vencedor(es), mediante a apresentação de Nota FiscayFatura

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento.

§ 2" - A contratante reteni I loÁ (onze por cento) do valor bruto da

nota fiscal, do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social,

conforme artigo I 12 da Instrução Normativa RFB no. 971, de l3 de novembro de 2009.

§ 3' - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN

nos casos previstos na legislação do munioípio competente para arre.adaÉo do tributo.

§ 4" - Para fazer jus ao pagamento, a ernpresa deverá apros€ntar,

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF,

Certidões Negativas de Débitos junto as F'azendas Federal (abrangendo os débitos

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdencirírias e

de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

RtlÂ DÍ CAMITO GARCIÂ MORENO. S/N - CON,. MEDICE I
CNPI l!.136.825/0@l{0 CEP 49048-100 ÁÀACAJtr SE TEL. (79)3211-l2EE
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundáção Renascer do Estado de Sergipe

§ 5' - Neúum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto

houver pendência de liquidação de obrigação financeir4 em virtude de penalidade ou

inadimplênc ia contratual.

§ 6o - Não haver4 sob hipótese algum4 pagamento antecipado.

§ 7" - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, IL "d" da Lei

8.666/93, a ser efetivado por meio de Termo Aditivo.

§ 8" - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do

contrato, a Administraçao púene repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de

preços e condições mais vantajosas.

§ 9'- O preço será reajusüável (repactuado) toda vez que houver

alteração dos custos do serviço em decomência do acordo, convenção ou dissídio coletivo

da respectiva categoria, obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade

tbderal, mediante a celebração de termo aditivo.

§ l0 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para

uÍata,lizaçãa do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula o Índice Nacional de Preços

ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 1l - Caso se faça necessiíria à reapresentação de qualquer Nota

Fiscal,/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § l" reiniciar-se-á a contar da

data da respectiva reapresentação.

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a

partir do dia 27/01/2018. podendo ser ororrogado com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a Administração,na forma do art. 57,ÍldaLei8.666/93.

clÁusure ourNre - oe BxrcuÇÃo oo coNrRero:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO" SÀJ - CONJ. MEDICE I
CNPJ 13. r 36.825/0ml-80 CEP 49048-100 ARACAJU - SE - TEL. (79)3231-12t8
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Govcmo do Estado dc Scrgipc
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Funriação Renaseer tio Esiatiri rie Ser'gipe

Os serviços serão prestados nas datas e honários definidos no

projeto básico, nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto brisico,

bem como, supletivamente, na proposta de preços.

§ l" - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73,

incisos I e II, alíneas "a" e"é" da t ei n" 8.666193-

.
§ 2" - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato

não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita

execução do contrato.

8.666/93).

As despesas com o pagaÍnento do referido objeto correrão por

conta da dotação orçamentiiria abaixo especificada:

UFüDADE

oRÇAMENIÁRrA

CLASSIFICAÇÃ

O FUNCIONAL

PROGRAMÁTI

CA

PROJETO OÚ

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE I}E§PESA

rONTE DE

RECTIRSO

24.202 08.243.00r l r 980 33.90 0130

\', 55. inciso VII e XIII. da Lei n" 8.666193).

f - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Executar o serviço de acordo com o disposto no Projeto Brásico;

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contraÍados, nos termos da legislação

vigente;

Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,

encaminhando pessoas portadoras de atestado de boa conduta e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

RUA DT. CANUTO GARCTA MORENO, S/N _ CONJ, MÉDICE I
cNpJ 13. t36.t25l0@r-t0 cEP 4904&r@ ARÁCAJU -- SE - TEL. (79)3231-r2tE

a)

b)

c)

\.\.,
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Govemo do Estâdo de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. da Inçlusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estâdo dê Sêrgipe

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas"

disciplinares determinadas pela administraçãol

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou

Municipal, as normas de segurançâ do trabalho e da administração;

f) Registrar e controlar,juntamente com o gerente do contÍato, diariamente, a assiduidade

e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

g) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estab€lecidas, observando a

conduta adequada objetivando a correta execução dos serviços;

h) hestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do contrato, podendo optar por fiança-bancári4 seguro-garantia ou caução em diúeiro

ou em títulos da dívida públic4 conforme art. 56 1, II e III da Lei 8.666193;

i) Não promover a alteração social ou a modificação da finali.lade ou da estrutura da

empresa que, ajuízo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;

j) Manter, durante toda a execução do ContÍato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom

e fiel cumprimento do contrato;

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante:

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do contrato;

m) Cumprir as normas e obrigaçõbs impostas pela legislação trabalhist4 bem como pelas

firmadas na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e

Conservação do Estado de Sergipe vigente;

n) Conceder auxílio alimentação aos profissionais contratados. nos limites mínimos

estipulados pela Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de

Asseio e Conservação do Estado de Sergipe vigente:

o) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem

como a firsão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratãrte;

p) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa

por parte desta qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportâmento

RUÂ DÍ cÂNuro cÂRcrÂ MoRiNo, s/N coNr. MÉDlcE r
cNP.l 13.136.E25l000t :80 CEP 4904& I 0o ARÀCÁJU - SE - TEL (79)1231- r 288
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secreraria de Estado d" ,r,n"r. * ,f"',l"rl1'"1:''f,*fat""Jij,:* ,rabarho e dos Direitos Humanos
F'undação Renascer do Estado de Sergipe

sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Fundação

Renascer ou ao interesse do Serviço Públicn;

q) A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

empregado que, do ponto de vista dâ Contratânte, não esteja atendendo suas

necessidades. Em caso de falta ou ausência legal e ferias, a Contratada obriga-se a

substituir o faltoso no prazo de 02 (duas) horas da comunicação feita pela Fundação

Renascer;

r) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão{e-obra

empregada no contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da

última compdência vencida. bem como apresentar a Íespectiva folha de pagamento

devidamente quitada e ainda as certidões tribulárias válidas e o comprovante de

fomecimento do ticket refeição ou similar, se necessirio e determinado. e o vale-

transporte aos empregados alocados;

s) Designar preposto parâ atender aos chamados e exigências da Contratânte.

t) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

i. - comparecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;

ii. - obedecer ao horário;

iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

u) Fenecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida (calça, camisa,

sapatos, livro de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os

custos de qualquer destes itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

v) Implementar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,

a mãode-obra nos respectivos postos e nos honírios fixados;

w) ApÍesentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida

para atuar nas instalagões da Renascer;

x) Efetuar a reposição da mão{e-obrg em caráter imediato, em eventual ausência, não

sendo permitida a prorrogação dajomada de trabalho (dobra), bem como, manter em

disponibilidade de efetivo dento dos padrões desejados, para atendeÍ eventuais

acréscimos solicitados pela Renascer;

y) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de mão{e-obra entendida

como inadequada para a prestação dos serviços;

§,\
.\
\:)

Êrra rr caNrrro c^RclA MopJNo. sr.{ , coNI MÉDICE I
cNP' 13 136 825/0001-80 CEP 4q)4& l@ ÂÀ{CAJU - SE - TEL. (?9)3231- 1288
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Renascer, inclusive quanto ao cumprimento das noÍrnÍs internas e de segurança e

medicina do habalho;

aa) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos

no mínimo uma vez por semana;

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se

fizerem necessários os serviços;

b) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços contratados, determinando o que for necessiírio à regularização das faltas ou

irregularidades observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor

correspondente a 5Yo (cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por

fianga-banciâri4 seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública

conforme art. 56 [, [I e III da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 7". dA tÉi N"

§ ro.szotzmz\.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Secretaria de Estado

do Planejamento, Orçamento e Gestão podenl garantida a previa defesa aplicar à (ao)

CONTRATADA (O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa observados os seguintes limites miíximos:

*

\-

_{

RUA Dr. CANUTO GARCI.A MORENO, STN - I:ONI. UÉPTCE I
cNpJ 13. 136.E25l0ool {0 cEP 49048-1 0O ÂR CAJU - SE - TEL. (79)323 r - r 2Et
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Governo oo ilão de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estedo de Sergipe

a) 0,3 %o (três décrmos por cento) por di4 até o trigésimo dia de

atraso, sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etâpa do

cronogrÍrma Íisico de obras não cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação

não cumprid4 com o consequente cancelamento da nota de empeúo ou documento

equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe

pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação.

§ 1'O valor da multa aplicada seni descontado do valor da garantia

prestad4 retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente,

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do

termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2'A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será

realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo

estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo íart. 55. inciso VIII. da Lei n" 8.666193).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos

artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§ l" - O presente Contrato podeú ser rescindido, também, por

conveniência administrativç aluízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer

ação ou interpelação judicial.

RUA DT. CANUTO GARCIA MORE]'iO, S/N - CONJ. MÉDICE I
CNPJ 13.136.3ã/000130 CEP 49O48-l0O ARÂCAJU - SE - TEL- (?9)3231-1288
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

§ 2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusul4

neúum ônus recairá sobre o Contratante em virnrde desta decisão, ressalvado o disposto

no § 2o do artigo 79 daLei n".8.666193 e alterações.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DTREITOS DO CONTRATANTE NO

CASO DE RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a

Contratada recoúece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as

medidas previstas no artigo 80, da Lei no. 8-666193-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico no. 33812017 eue,

simultaneamente:

a) constam do Processo Administrati v o 024.202.0483 6/2A1,6-6;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei no 10.520/02,

Decretos Estaduais n" 26.531/09 e n" 26.533109-

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos

e nas disposições do Direito Privado.

Panígrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se

fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO.

RUA DÍ. CANUTO GARCIA MORB'IO, S,N _ CONJ. MÉDICE I

CNPJ 13.136.t25lo0or§0 CEP 49048-lm ARACAJU - SE - TEL. (79)3231-1288
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

O Contratante publicani no Diário Oficial do Estado, o extrato do

pÍesente Contrato no pnuo de 20 (vinte) dias da data de sua assinaturA com indicação da

modalidade de licitação e de seu número de referência.

CLÁUSULA DECTMA OUARTA - DAS AL ERACÕES (Art.65. LEi N" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer

fatos estipulados no artigo 65, da [-,ei 8.666/9 , devidamente comprovados.

§ l" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal

previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§ 2'- Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre

as paÍes.

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193, frca

designado o servidor Carlos Oüveire Silva, R.G.739.084 SSP/SE, CPF 454.720.765-

87, devidamente credenciado, ao qual competiú dirimir as dúvidas que surgirem no curso

da execução e que de tudo daní ciência ao credenciante (art. 67 dal;ui n"8.666193).

§ l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as norÍnas especificadas, se os

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuais.

RUÂ Dr. CÁNUTO GÂRCIA MORENO, S/N _ CON.,. MÉDICE I
CNPJ 13.136.t25l0ool-80 CEP 4904{l-100 AILTTCAJU - SE - TEL. (79)3231-1288

,t\AJ ô\

fr'rô
\_* @-/\ §.*99,,

§-

Yx

FISCALIZAÇÃO (Arr. 67. Lei n" 8.666/93).
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secretaria de Estado da Mulher, *,::;H"1r?3ff"f§."Ji"IL r*ou,no e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de

Sergipe como único competente para dirimir as questões que porventura surgirern na

execução do presente Conüato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por éstarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02

(duas) testemunhass a fim de que produza seus efeitos legais.

AracajúSE,26 de Janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

UEIRA MARQUES

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

I .êôsnü\.p-T !U\\c. üÊi \ .'.tourÍ\§. cPF N" i6S 3)G .r15 .\9

CPFN'('dlÇ Cl i7 *64 C,Ç

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ÂNTONE COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES

RUA DÍ. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MÉDICE T

CNPJ 13. r 36.825/0@ I {0 CEp 49048- l0O A_RÂCÂJU - SE - TEL. (79)3231-1288
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADODA]NCLUtÃO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALFUNDAçÃo RENAScER oo esÍÁoô' oàõe"ncrpe

,§,<J "rà
Jq7

.-õ-rffi,/PARECER NO OTO/2O,9
PROCESSO No o24.2L2.Otot2 /2O1g_1
AssuNTo: ADrrrvo Do coNTRATo No ozr zor8

,^

SERGIPE E A EMPRESA ÂruTORA COM. SERV. E IMPORTA
LTDA-ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO.
PRoRRocAçÃo. anr. s7, tr., oa r-ir
No 8.666/93.

cuida o presente parecer para apreciação do primeirotermo adítivo ao contrato Administrativo no 02/2018, celebrado entre aFundação Renascer e a empresa Âw«onn .'MÉRCIO sERvIÇos EIMPORTAÇÕ.s LTDA - ME cujo objeto é prestar serviço, comintermediação de mão de obra para as unidades de medidassocioeducativas desta Fundação.

Fora exara«jo o parecer no 009 /2OLg, opinando pela

INTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO

o

O2l2Oí,B, todavia, evidenciando que tal
o

acaso a empresa conseguisse regularizar
antes do vencimento do contrato.

fato poderia ser contornado,
os salários dos funcionários

A DIRAF retorna o processo informando que a empresaÂnkora com' serv' e Importações Ltda. anexou dois ofícios e documentoscomprovando o pagamento de sarários e encargos dos meses denovembro/Z}Lg e dezemb ro/ZOIB.

óotàà
-aÉ

AruO..C-r@
c.c.c. r3.136.82sl000t-80 ctEp-49048-r00 |17e1 32 1 e -2, uo _ rrueÀffiiT

.El frenascer_gpí@incl usao,se.gov. br
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADO DR ttttCLUSÃO, RSS|STÊNCn E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Salientamos que cabe a esta PROIUR apenas a an

e a viabilidade jurídica dos pedidos, cabendo à DIRAF a

acerca da documentação apresentada, em especial, o que 
1T,_ 3_q 8 '

declinadonoParecernooog/2otg,quantoaocumprimento,\ff
obrigações contratuais, em especial, o que dispõe O item \\r" dât9'

,:. ,tr'SÀ
^^^..i-Iaa ilana

Cláusula Sétima, alínea I, que se traduz nos seguintes itens: {í-
,?) ^)p-\-/

Comprovar a recolhimento das contribuições --,-,. " :;:,//
sociais relativas à mão de obra empregada no

contrato (GR do FGTS e 6RPS do INSS),

correspondente ao mês da última competência

vencidal
. apresentar a respectiva folha de pagamento

devidamente quitada;
. apresentar as certidões tributárias válidas;

. apresentar o comProvante de fornecimento do

ticket refeição ou similar;
. apresentar o comprovante de fornecimento do

vale-transporte aos empregados alocados.

Portanto, acaso
contratuais esteja regular, com

o cumprimento das obrigaçôes
o aval da DIRAF, somos Pela

É o Parecer, s.m.j.

Aracaju(Se), em 25 de janeiro de 2019.

ábr4*,*r/"-e-,*
íà1*'/eioa rqÃscaREN HAs %ú
Procuradora Autárq uica e ffndacional

a2t20L8

oAB/SE t.097

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Médici I

c.G.c, 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

8 (79) 3219-2160 - TEUFAX (79) 3219-2118

I frenascer_gp@inclusao. se.gov.br
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Secretaria de Estado da Murher, r" ir'J;#ilSr:::#"liffJ,'rf'ao rrara*o e dos Direiros Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

,'^

lo Termo Aditivo ao Contrato no 02l20lg que tem

por objetivo a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de mão de obra, celebrado

enrre a FLNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO
DE SERGIPE e a empresa ANKORA COMERCIO

sERVrÇos E TMPORTAÇôES LTDA _ ME.

A F'LTNDAÇÃO RENastpn Do ESTADO DE SERGIrE. entidade púbtica de direito
público' com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80, sediada a Rua Dr. canuto Garcia Moreno, s/n,
conjunto Médici I, nesta cidade, devidamente representacia neste ato pelo seu Diretor presidente
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQIIES. inscrito no CPF sob no 095.855.915-53.
portador do RG sob no I 16.890 ssP/sE, doravante CONTR{TANTE, e a ANKORA coMERCIo,
sERVIÇos E IMPORTAÇÕES LTDA - ME, cNpJ no 17.570.945/000r-4r. sediada a Rua são
cristóvão' 212' Ed' Jangada. sala 205. Aracaiu/sE, neste ato representado por seu Representante
Legal Michael oliveira dos santos, portador do RG n" 3.706.gg7-0 ssp/sE, CpF no 0gl .156.735-
44' dotavante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo.

o presente Termo Aditivo está de acordo com o Art. 57 da Lei n, g.666lg3e sua legislação
suplementar. regendo-se peras cráusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cLÁusuLA euARTA - DA y1GÊNCIA ao
Contrato n'02/2018, a qual passa a ter a seguinte redação:

o presente contrato. terá vigência de I 2 (doz,e'1meses. contados a partir do dia 26 dejaneiro
de 2019.

:N

s;(

RUA DT. CANUTO GARCIA MORE
cNpJ r3.r36-82s/000r-80 cEp49048-r00 ARACAJU _ SE
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Governo do Estado de Sergipe "''. .. ,''-ft- "'
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Socia!, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO

permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato supracitado, não modificadas

expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual

forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas. para que se produzam seus efeitos legais e de

direito.

AracajúSE .25 de.laneiro de 201 9.

tt'

WELLINGTON DANTêS
DIRETOR PRESIDENTE D UNDAÇÃO RENASCER

.NGUEIRA MARQUES

ICHAEL OLIVEI SAN
COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA - ME

,A

Testemunhas:

eosn§s.r-Xt§s,r'c. [g" §n[tr {qsr^êx - ;LS.§o ilS'kg

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDICI I - TELS (79)3179-1552

CNPJ r3.r36.825/0001-80 cEP 4e048-100 ARACAJU - SE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

pRocEsso No o24.202.oo8 13/ 2018.4
PARECER No O37l2OL9

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CCiNtTiTAtO NO

o2l2otí8 - rNclusÃo DE pERrcuLosrDADE E TNSALUBRIDADE

TNTERESSADA: ÂrurOna COMÉRCrO SERVrçOS E TMPORTAçõES

LTDA-ME.

Trata o presente Parecer de apreciação de Termo

Aditivo ao Contrato Administrativo po OZ/2OLB, celebrado entre a

Fundação Renascer do Estado de Sergipe e a empresa ÂruXOnA

coMÉRCro sERVrÇos E rMpoRTAÇÕrs LTDA-ME coMÉRCro sERVrÇos

E IMPORTAÇõES LTDA-ME, visando incluir o adicional de periculosidade

e de insalubridade no referido contrato, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços com intermediação

de mão-de-obra nas unidades da Fundação Renascer.

Foram acostados os seguintes documentos: Ofício da

Ânkora com planílhas (fls. 02/45); Laudo de avaliação com

periculosidade e insalubridade (fls.46/65); Cópia do Contrato 6o

02/20L8 (fls. 66/77); copia do Edital do Pregão Eletrônico no 338/20L7

(fls. 78/L27); Ofício para a Seplag (fls. t29/t3A); Despacho Motivado

no 60/20L8 (fls. 131/t32); CI DIRAF-Gabinete da Presidência (fls.

133); lustificativa (fls. 134/135); Documentação da Empresa (fls.

L36/145); Autorização (fls. 146); Pesquisa de Mercado (fls. L47/LBO);

ofício da Âruxonn coMÉRcIo sERVIÇos E IMPoRTAÇÕrs LTDA-ME

corrigindo planilhas anteriores (fls. LBL/2tl); Mapa Comparativo de

Preços (fls. 212); Classificação Orçamentária (fls. 213); Extrato I-GESP

(fls. 2L4); Declaração sobre estimativa do impacto orçamentário-

financeiro (fls. 215); Declaração sobre aumento de despesa (fls. 216);

Pedido de Contratação de Serviço (fls. 2L7); Minuta do Termo (fls.

kztrc-)*f-7 '.-.-.-t-i":.

3219-2r r8 I
Rua Dr. Canuto Garcia Morcno, SN - Conj,

c.G.c. r3.r36.825/0001-80 cEp -49048-l

a (7e) 3219-2160 - TEUFAX
El fenascer_gp@ incl usao.

e-?



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE ,
§ecaernnrn oe esrADo DA tNcLUSÁo. ASSlsrÊNclA E Do DESEwoLVIMÉNro soclAl
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SÉRGIPE

2LBl2!9); Ofício RENASCER-SEPLAG no 306/2018 (fls' 
"e[f.ç§Asc\

Requerimento ÂruxoRl-coMPRASNET (fls. 22t/223); Despacho ó\

Motivado (fls. 225/226.1; Relação de Funcionários contratados (flsi 9'l^:'
Q._t

227/230;ofícion"4to4/2otB-sEPLAG(flS.235/267);ofíciono
37212OL8-RÉNASCER (fls. 268/269); Ofício no 4591/2O18-SEPLAG (fls.

270/277); Proposta da Empresa Âruxonn COMÉRCIO SERVIÇOS E

IMPORTAÇÕES LTDA-ME conforme orientação da SEPLAG (fls.

278/299)l Minuta do Contrato (fls. 300/302)

Encaminhado a esta PROIUR para análise de mérito

^ acerca da inclusão de adicional de periculosidade e de insalubridade no

Contrato Administrativo no 02120 18.

Inicialmente, procede-se à análise do Edital referente

ao Pregão Eletrônico n" 338/20L7. Nele consta, no item 20.1, "b", o

seguinte:

b) A Contratada dêverá providenciar, em prazo a ser

dêterminado pela Contratante a partir da assinatura do contrato/

a realização de perícia por profissional competente e devidamente

registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando se as

atividades desempenhadas pelas categorias profissionais objeto

deste certame terão direito ao Adicional de Periculosidade

conforme mandamento do art. 195 da CLT, com fidelidade ao dito

na NR-16 do Ministério do Trabalho, Súmula no 364 do TST e Ol n"

324, quando for o caso, ficando o pagamento do adicional de

Periculosidade condicionado à realização da referida perícia. Uma

vez constatada no laudo pericial a incidência do adicional, a empresa

fica obrigada a pagá-lo a toCos os empregados envolvidos na

prestação dos serviços em comento desde o início de sua execução,

hipótese em que haverá direito à revisão de preços, na forma do

art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei no 8.666/93. (grifo nosso)

ízézilu
Rua DÍ. Cânuto Garcia Morêno, S/N - Conj. I (79) 3219-2160 - TEUFAX

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048-l00 B frenasceÍgp@inclusao.s€.gov



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
õÉiÃeinir,q oe esrADo DA tNcLUSÃo, ASSlsrÊNclA E DQ DESET'lvoLVlMENTo soclAl
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTAOO DE SERGIPE

Consta nos autos o Ofício no 05/2018 oriundo *'':'Sq
empresa Ânxom coMÉRcro sERvrços E TMPoRTAçÕES LTDA' 95 /'

ME apresentando as planilhas para a inclusão de adicional de ,;; Ç, . ,"

periculosidade e de insalubridade, de acordo com o respectivo local de

trabalho, datado de O6 de agosto de 2O18.

Todavia, não constá nos autos a

correspondentê documentação por parte do setor competente

desta Fundação comprovando a determinacão à emoresa para o

cumprimento do prazo, conforme disposto no item zO.L, "b",
do Pregão Eletrônico no 338/2OL7.

Isto porque nos parece demasiado o interstício

temporal entre a confecção do Laudo de Avaliação de

Insalubridade e Periculosidade, que está datado de L5/02/2OLA

e o ofício no. O5l2Ol8, de O6 de agosto de 2O18 da empresa

Âru«ona coMÉRcro sERvrços E TMPoRTAçôes lroe-uE, a qual

solicita a inclusão dos respectivos adicionais e ai, fica a

pergunta: "se datada a pericia de 75/O2/2078, conforme se

infere dos documentos de fts. 46/65, poÍque a empresa ÂtlXOnn

.tl

coqÉRcro sáRvrços E TMPoRTAçõE9 LTDA-ME somente enviou

a esta Fundação a referida Perícia

O2, no dia O6 de agosto de 2078

acarretar o valor globa! retroativo

sido evitado.

Ademais, conforme se vê do documento de fls'

227., expedido pela Emprêsa Ânxom coMÉRcro sERvrços E

TMPORTAçÕES LTDA-ME, nos parece que a empresa só tomou a

atitude de solicitar o Pedido de acréscimo'dos adicionais em face

íZazau;-,
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN Conj t (79) r2l9-2160 - TEUFAX

_,1
9-21t8

através do documento de fls.

???", prazo esse que veio a

muito alto, o que Poderia ter

c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048- E fÍenasceÍ-gp@inclusâo.se.gov )



GOVERNO DO ESTADO DE SÊRGIPE ,

õÉineinire oe esrnDo DA tNcLUSÃo. ASSlsrÊNclA E Do DESENVoLVIMENTo soclAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

de denúncia feita por funcionários junto ao Ministériode denúncia feita por funclonarlos Junro ao mlÍrrsLerru rrs'

Trabalho. Tal insatisfação e descumprimento das normas editalícias

poderiam ter sido evitadas, reprisamos, acaso o setor compete'nrc -$ 
'-,

/)/
tivesse cumprido com sua responsabilidade determinada no Edital

determinação à empresa para o cumprimento do prazo, conforme

disposto no item 20.L , ^b' , do Pregão Eletrônico no 338/2017 '

O premencionado Laudo de Avaliação especifica que

os trabalhadores terceirizados que laboram nas Unidades de

Atendimento socioeducativo têm direito ao adicional de periculosidade,

o que encontra amparo no artigo 193 da CLT e na NR 16 Anexo 3,

abaixo transcritos:

" Art. 193. Sáo consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentaçáo aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos

de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposiçáo

permanente do trabalhador a:

| - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

ll - roubos ou outras espécies de violência fisica nas

atividades profissionais de sêgurança pessoal ou

patrimonial.

(NR 16) í6.1 Sâo consideradas atividades e operaçÕes perrgosas

as constantes dos Anexos desta Norma Regulamentadora - NR'

16.2 O exercício de trabalho em condições de periculosidade

assegura ao trabalhador a percepÇão de adicional de 30% (trinta

por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos

Rua DÍ. Canuto GaÍcia Morcno, SN - Conj. | (79\ 3219-2160 - TEUFAX (79)

EI frenasceí gp@inclusao.se.gov.brc.G.c. 13.13ó.825/0001-80 cEP -49048-
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da empresa.

ANEXOS:

:

On"*o 3 - Atividades e Operações Perigosas com Exposição a

Roubos ou Outras Espécies de Violência Física nas Atividades

Profissionais de Segurança Pessoal ou Patrimonia!. "

Apesar do Edital só fazer referência a adicional de

periculosidade, o Laudo de Avaliação salientou que os prestadores de

serviços da Unidade CEMEC rrão têm direito a adicional de

periculosidade, mas têm direito ao adicional de_insalubridade no grau

médio, por exposição à contaminação com germes, bactérias e outros

agentes nocivos à saúde.

O direito ao adicional de insalubridade advém da

legislação obreira, especificamente no artigo 189 da CLT, que ora

reproduzimos:

Art. 189 - Serão consideradag atividades ou operaçÕes

insalubres aquelas que. por sua natureza, condiçÕes ou métodos

de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à

saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da

natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição

aos seus efeitos.

O Ministério do Trabalho editou a NR no 15

determinando as atividades e operações insalubres. Para o presente

caso, a mencionada atividade no CEMEC se enquadra no anexo L4 da

referida Norma Regulamentadora.

Qzt ro -^-----2-\

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, S/N - Conj a \79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 32

EI lienascer-gp@inclusao.se.gov.brc.G.c. 13.136.82sl0001-80 cEP
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 5Jq
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Veja mos:

15.1 São consideradas atividades ou operaçÕes

que se desenvolvem:

, U., .a Nas atividades mencionac ts nos Anexos n.o 6, 13 e 14;

ANEXOS

Anexo XIV Agentes Biológicos"

Às fls. 129 oficiado à SEPLAG para "que se proceda

à análise técnica das planilhas de custo, bem como, do laudo de

Avatiação de Insalubridade e Periculosidade, apresentado pela

empresa, para fins de aditamento do contrato.", tendo sido

respondido o requerido através do Despacho Motivado no 6O/2OLÍ3,

fls. 1-3L/L32, determinando diligências, as quais foram cumpridas e

encaminhadas à SEPI-AG conforme se infere do documento de fls. 22O,

em 11 de setembro de 2018.

Às fls. 22t a empresa Ârurona coMÉRCIo sERVIÇos

E IMPORTAÇÕES LTDA-ME solicita urgência'na análise do pedido de

periculosidade/insalubridade à Diretora do ComprasNet, tendo sido

exarado Despacho Motivado no 64/2OLA, fls. 225.

Retornam os autos da SEPLAG via Ofício no

4104120L8, de 25 de outubro de 2018, fls. 237, anexos fls. 238/267

para análise de novas planilhas e correção de objeto contratual e esta

Fundação devolve o processo, para correção, fls.2681269.

dtzztol--
Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, S/l\ - C

l\

t (79) 3219-2160 - TEUI-AX (79) 32t9-21
[3l lrenascer_gp@inclusao.se.gov.brc.c.c. r3.r36.825/0001-80 cEP

N4edici I
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GOVÉRNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Por fim, novas

através do Ofício n" 4.591, de

documentos de fls. 2721277.

--t-qplanilhas apresentadas SEPLAg

03 de dezembro de 2018, tüttt*\-i q?)
e_/.,,., ,/

A empresa Âru«onn coMÉRcIo sERVIÇos E

IMPORTAÇÕES LTDA-ME atende ao solicitado e apresenta o documento

de fls. 279 e anexos de íls. 280/299, encaminhando a esta PROJUR

tendo sido exarado Despacho às fls. 304/305 e, posteriormente,

exarado o despacho 003/2019, fls. 306/307 e por fim, retorna aos

autos para manifestação conclusiva.

De toda análise das peças processuais, em especial,

o item 20.1, "b", Pregão Eletrônico 338/2017 do laudo de avaliação de

periculosidade e insalubridade apresentado pela empresa Ânkora e
demais atos e documentos apresentados pela SEPLAG/SE, em especial,

documentos de fls. 270/271, manifestando-se para legalidade do feito,

para concessão de adicionais de periculosidade e insalubridade aos

funcionários que trabalham nos locais mencionados nas referidas peças.

Em face do Princípio da Hierarquia das Normas, em

que pese o Edital ser a lei dos que estão envolvidos na Licitação, ele

não pode infringir ou retirar direitos garantidos na Legislação de grau

superior, o que, no caso, corresponde ao citado artigo 189 da CLT,

corroborado pela NR no 15, expedida pelo Ministério do Trabalho, em

relação ao adicional de insalubridade.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o

debate acerca da inclusão dos adicionais de periculosidade e

insalubridade ao Contrato no O2l2QlB firmado com a empresa Âttt«ORA

coMÉRcIo SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME, julgo pertinente tecer

considerações sobre a possibilidade de aplicação de sanções de

í?lzztz"L-
Rua Dr. Canuto Garcia MoÍeno, S,\ Conj a (79) 32t9-2160 - TEUF AX
c.G.c. 13. r3ó.825/0001-60 cEP El írenasceÍ_gp@inclusao.se.gov
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ó\lat
natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,

malversacão da verba oública, decorrentes de improbidade

administrativa, a partir da Lei n.o B.4Zg/92, com a edição da Lei de

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o 10.028/2000, que

criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo
a tornar mais efetivos os príncípios constitucionais da Administração
Pública (art. 37/CF).

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de
notória relevância, que a veracidade de todas as informações e

Á' documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos
contratantes, por aqueles que deram causa, inclusive quanto as
publicações obrigatórias, de responsabilidade desta Fundação.

DÍante do exposto, concrui-se pera possibilidade
jurídica de inclusão dos adicionais de pericutosidade e insatubridade ao
Contrato no o2/20L8 firmado com a empresa Âruxoan CoMÉRCIo
SERVIÇOS E IMPORTAÇõES LTDA-ME.

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE 001/007 - Decreto 24.860 /07 deverá ser anexada.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes
às publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação
representaria afronta ao príncípio da publicidade, previsto no art. 37,
caput, da constituição Federal, e no art. 3o, caput, e 26 ambos da Lei
de Licitações.

É o Parecer, s.m.j.

Aracaju(Se), em 25 de fevereiro de 2019

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SfNróon1. Médici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp -49048-100 El frenascer_gp@inclusao.se.gov. br

,{Ídotascorenhas

; Lu::i ii(.io{o Leoo Gomes
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2n Termo Aditivo ao Contrato n 02/2018 que tem por

ob.ieto a contratação de empresa especializada na prestação

de :erviço com intermediação de mão de obra, celebrado

entre a FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPI-. e a empresa ANKORA COMERCIO

SERVIÇOS E IMPORTAÇÔES LTDA-ME.

A FLINDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE. entirdade pública de direito
público' com o CNPJ de no 13.136.&25/0001-80, sediada à Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,

Conjunto Médici I, nesta urbe. devidamente representada neste ato pelo seu Diretor Presidente

Wellington Dantas Mangueira Marques. inscrito no CPF sob no 095.855.915-53, portador do RG

sob no 116.890 SSP/SE, doravante denominado CONTRATANTE. e a empresa ANKORA
COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME, cNpJ no 17.570.945/0oot-41, sediada

naRua São Cristóvão. no 212,F,d. Jangada, Sala 205. cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste

ato representado pelo seu Representante Legal Michael oliveira Santos. cPF no 081.156.735-44.

doravante denominado CONTRATADA- resolvem celebrar o presente Termo Aditivo. sujeitando-

se as partes- às normas disciplinares da Lei no 8.666. de 21 cle junho de 1993, e às seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto o reaiuste dos preços do Contrat o n 0212018,

que altera a cláusula TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55"

III. da Lei no 8.666193).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REAJUSTE

O valor anual do Contrato n" 02,21118- após reajustado conforme adicional de

periculosidade e insalubridade, passará a ser de R$ 2.591 .564.06 (dois milhões, quiúentos e

noventa e um mil. quiúentos e sessenta e quatro reais e seis centavos)" retroativo a data de 26 d,e

janeiro de 2018.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ. MEDTC| r - TELS (79) 3t7s-1ss2
CNPJ 13.136.825/0001-80 CEP 490,18-100 ARACAJU - SE ,K b\



- (-ioverno clo Estado de Sergipeseretaria de Estado o, ,,,n";;Í;,,:r":t{::::ifX["*io 
rrauarro e dos Direitos HumanosFundaçâo Renascer do Estado o" ô.ú,p"

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

firmado .l',tH. iT*:"d"t 
as demais cláusulas e condições estabeiecidas no contrato inicial,

E por estarem de acordo' as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de

::T,.:,:" 
e teor' na presença de l2(<Juas) testemunhas. para que se produzam seus efeitos regais e

Aracaju/SE, 2g de fevereiro d,e2019.

WELLINGTON DANTÁSil GUEIRA MARQUESDiretor Presidentê da Renascer

Testemunhas:

65.3:16 jJs.k9

q51 c55 - JG

RUADT.CANffi
CNPJ 13. t36.82s10001 _80 cEP49048-100 ARACAJU _ s'e', 

-' -'

Ir^
\rt"çA.S,t**m,htilF-

xepresentante Legal da empresa



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

FUNDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPE

PROPOSTA REFERENTE AO

20 TERMO ADITIVO

(EM VI

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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Com. e Serviços

A FUNDAÇÃO RENASCER
Att.: Setor de Contratos

ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA ME, inscrita no

CNPJ no 17.570.9451000l-4!, com sede a Rua São Cristóvão No 2|2,EDF. JANGAD A,2o andar,

sala 205, centro -Aracaju/Se, já devidamente qualificada como prestadora de serviços a essa

Fundação, conforme contrato em curso.

Conforme solicitado, apresentamos aqui planilhas (em anexo) de acordo com os valores

recomendados pela SEPLAG para o adicional de insalubridade e periculosidade.

No valor mensal de R$ 215.963,67 (Duzentos e quinze mil, novecentos e sessenta e três reais e

sessenta e sete centavos), perfazendo um valor anual de R$ 2.591.564,06(Dois milhões,

quiúentos e noventa e um mil, quiúentos e sessenta e quatro reais e seis centavos).

"Gratos pela atenção de todos nestes termos aguardamos deferimento"

Aracaju/Se,l8 de Dezembro de 2018.

Tffi;ãrr>iõ serítiõs ã Impõrtaçõei Ltda Me

NUa SÃO CRISTOVAO 2I2, EDF. JANGADA - CENTRO - CEP: 49.0I7.909- ARACAJU/SE

cNpJ: 1 7.570.g451000 1-4 1 -[NSC. EST. ?71417854 - E-mail: ankoraíg)oi.com.br - site: rvww.ankora.cotn.br

FONES: (79)32t I -4360199885-24 I 2/9885 l -8854



ÀNKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES
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Com- e Serviços \'r_\-
PIÁNILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PRE

35
@

9osnl

PREGAO ELETROMCO 338/20T7

PROCESSO N' 024.202.04836/2016'6

A SÀ\

N" oe uosss DE ExEcuÇÃo CoNTRATUAL

ANO ACO YENÇÃ DIO COLETIVO

MÃO DE OBBA VINCULADÀ À EXECUÇÃO CONTRATUAL

VALON

uNrtÁruo

GRUPO "}I' .ENCARGOS SOCIAIS

R$ 244,65

R$ 18,35

RS 12,23

RS 2,45

R$ 30,58

B$ 97,E6

R$ 36.?0

E$ 't,94

1-PREVDÊNCIA SOCIÁL

TOTAL DO GRIJPO

R$ 136,90

n$ 17,00

R$ 0,24

R$ B,4J

Rü 4,o4

Bs z?,1s

B§ 101,90

23,40%TOTAL DO GRUPO

l0'-{uxilio Doetrcâ

'ilça Paternidade&íaternidade

Faltâs Legai§

13 ' Acidente de'I'rabalho

14 . Aviso Préüo

l5 ' 13'Salário 2LL24

Encargos

I0 ' Aúso Prévio ludenizado

t? ' ludelizaçâo Adicioual

l8 ' hdenizaÇâo Complementar

B$ 5,14

RS 0.98

R$ 48,93

B$ 55,05

Encargos

19 ' I»cidencia cumulativa do Grupo "4" mbte o grupo "8"

TOTAL dO GRUPO

DOS GRUPOS A, B, C, C D

III . VALOR TOTAL DE SALA&IO + ENCARGOS

^xxm 
cm $Rv. E mnrÂçóEs lÍu

au Rp omco. la - s !A 3d, cÉ§Ro ' AmcruusE'cEPi €Ol0€o
CilPJ:l?.m3ffil{t -INSC- ESÍ. ?.ra! 78'INSC MUN §'l?€

Edi JMOq-Ú.E' Sk: M-dq'ed ffi Ú

Fédas



ANKORA COMERCIO SERVIÇO§ E IMPORTAÇOES t-

E ENCARGOS

FARDAMENTO

EPTS

VALETRANSPORTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÀO

ASSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

E)CAMES ADtvÍ/ DM

r- *:t* *l* l*-"*l

('/o ) Va.lor Mensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL
4.00't R$ 98,?3

LUCRO
0,4001 R$ 9,87 RS 9.8?

IOTAL DO B,D.I
R$ 108,60 R$ 108,60

d?lTiõi1TÃi. B$ 2.5?6,761&!L___zérsJ§"
l)vulv'lt,J

(%) l Valor Mensal l

5,000r

e,00or

PIS
0,650/.

B$ 232,70 RS 232,10

VAIOB MENSAL PARA 0l(lrÀ/Í) POSTO DE SERVIÇO

GRUPOS (A+B+CtD)

ALOR ANUAL DA PROPOSTA

^NKoMcoM. 
sEnv. É uPoRÍaçÔEstroÂ

aV. R0 8mCO. l§ ' S^BS. CENTnO _ m^CNU'SE _ CEP: €'olo@
CNPJ: Í7.5?Oo.ffil{l ' INSC. ESl.27'l4l'7&- INSC' MUN $'17€

Ed: tuOd.m.t' St : M!eêd'm'!

AS

INSUMOS

TOTAL

]OMPOSIÇÀO DA BEMUNERAÇÃO
R$ r.223,26

MÓDULO I
R$ 450. l 6

MÓDULO 2 iRUPO "A'
RS 286,24

- MÓowo a SRUPO "8"

GRUPO'C'
&$ õ5.05

NTÓDULO 4
&$ 105.32

MÓDULO 5 JRUPO "D"
R$ 80(i.?t

RS 2.120,02

NSUMOS

3DI

R$ 348.14
MÓDULO ?

R$ 108,60

MÓDULO 8
lts 2.5i6.7Í;

MÓDULO O

TRIBUTO§
R$ 232.it)

MÓDULO IO



Com- e Serviços

ANKORA coMERCtCI SERV|ÇOS E IMPORrÀÇÕESXH?-\
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rrÁNTLHA DE CUSTOS E rOnnnnÇÃo DE P@ryZ
PREGAO ELETROMCO 338/2017

PROCESSO N" 024.202.04836/2016-6

6o''à

N" DE MEsEs DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL

ANO DIO COLETIVO

MÃO DE OBRA VINCUT,e»A. À EXOCUÇÃO CONTBATUAL

DADOS

CANGO QUAN'I SALÁRIO

ADC

NSAIUBRIDAD

20o/o

adc

notumo

DSR HORA

EXT&A

VALOR

uNmÁruo

VALOR

TO1'AL

CTIIDADOR SOCIAL NOTUBNO 01 R$ r.019,38 B$ 203,88 R$ I 11,20 RS l?,09 R$ 46,33 R$ 1.397,88 R$ 1.39?,88

1
tts 1.39 r,õõ

RS r.39?,88

GRUPO "A' .ENCA&GOS SOCIAIS

('Á\ Valor Mensal

I-PRE\DÊNCIA socIAL 20,O0o/o B$ 279,58

R§ 20,91

RS 13,98

R§ 2,Eo

R$ 34,95

R$ l11,E3

R§ 41,94

R$ E,39

SESI/SESC 1,500/o

O3-SENAI/SENAC r,00%

4-INCRA 0,200/.

ls-selÁnto EDUcAÇÀo 2,500/o

iô - rrc'ls 8,00%

R.A.T. 3,000/o

08-SEBRAE 0,60%

TOTAI DO GRUPO 36,80% RS 614,42 RS 514,42

'Fér'ias

l0 - 
\lio 

Doença

.rca Paternidade4t'latemidade

Faltas Legais

l3 - Acidente de 1'rabalho

14 ' Aviso Préüo

l5 ' I3'Salário

B§ 155.30

RS 19,43

B$ 0,26

B$ 3,91

E$ 4,61

R$ 27,12

B§ r 16,,14

GTTUPO "C"

Encargos

Àviso Préüo Indenizado

lnderrizâção Adicional

Iudenização Complemeniar

16-

t1 -

rB

{ "/. Valor Mensal

Rs ___,c!pq

o,420/ RS 5.87

R9 t,tz

R§ 55.92

R$ G2,90

0.08"r

4,000/o

TOTAL DO GBUPO
4,50o/o

GRUPO'D'

Eucargos

lg - Iucidencia cunrulativE do Grupo "A" sobrc o gtupo "B"

TOTAL DO GRTJPO

R$ 120,36

B§ 120,36

1.o24.78.AL DOS GRUPOS A. B, C, C D

VAIOB TOTÂ-L DE SAÍ.ABIO + ENCANGOS

Á{(oM cq. §€Ru E IMPffiTAÇóEs LToa

AV. RD BNCO. 1S - SAU §. CENÍRO - mC&U/SE ' CEP: §ilo@
CNPJ|l7m.Mr{l 'IXSC ESÍ- 2.t41?H' INSC' WN 617€

Ed: tuOd.mt- siE:ffi..rffi(Fm'ü

0ncargos

('/" Valor Mensal

B§ 120,36

8.6 t'l
õ,b l'r'

73,31? R$ 1.024.78



Ar{KORA COMERCIO SERV|ÇO§ E |MPORTÂÇOES L

t_r: -t
,*J

f*À
E ENCASGOS

FA&DAMENTO

:pi

VALE TBANSPOBTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO

{SSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES ADI\,Í/ DM

óo\

)DSPESAS ADM,/OPEBACIONAL

-I.ICRO

IOTAI DO B.D.I

ss.^

VALOR MENSAL PARÂ O I(t'M) POSTO DE SERVIÇO

MÓDULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMIJNERAÇÃO R$ r.397,88

MODULO 2 GNUPO "A' R$ 514..r2

MÓDULO 3 GBUPO "8" RS 32?. t0

MÓDULO 4 GRUPO "C' RS 02.90

MÓDULo 5 GRUPO'D" RS r20,36

'OTAL DOS GRUPOS 6+B+C+D) R$ r.024,i8

MÓDUIO 6 IITAT DE SAIá3IO E ENCARGOS RS 2.422,66

MÓDUT.o ? INSI]MOS RS 20r.84

MÓDULo s BDI R$ I 15,,18

MÓDULO 9 SUBTOTAL RS 2.739.08

MODULO 10 IRIBUTOS B{i 241.2t

'AIOB TOTAL DO EMPREGADOAT{ÊS

IUANTIDADE DE PROFISSIONAIS
,ALOR 

MENSAL DA PROPOSTA

.AIOR 
ANUAI DA PROPOSTA

\RACAJU/SB,18 DE DEZEMBRO DE 2018.

ERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA

^NKoRA 

coM. sÉRv. E rMpoRr^çôEs rro^
AV. ROBAÂNCO. 1S-$US.CENÍRO- mACÀU§€-CÊP:4.q1@

CNPJ: r7.5709.M4r -lNsc Esr.271417&- lNsc. MUN.$,174
Ed rkmoC..m t. $1.: ffi .d6.Qc.6.ü

I



âxttlrr§&
Com. e Scrvlços

PREGÂO EI,ETRONICO 88U201?

PBOCESSO N. 024.202.0488d2016-6

ANKoRA comERcro sERvrÇos E rmpoRrAÇÕes tõ-*à

(t--se-1
\@

prÁNTLHA DE cusros E FoRMAÇÃo on rnn§o§l-9/

t2
ANo ACoRDo/coNVENÇÃo/DIssÍDIo col,Euvo : ccTt2A77

MÃo DE oBRA vrNcuLADa À oxrcuÇÁo coNTBATUAL

DADOS COMPLEMENTÂRES PAAA COMPOSIÇÀO DOS CUSTOS REFERENTE A MÁO DE OBBA
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

CARGO QUANT ser,Ánro HORA

EXTRA

ADICIONAT DE

INSALIJBRIDADE

20%

VALOR

uNrtÁnro

VAIOR

TOTAL

CTJIDADOR SOCIAL 0t RS 1.019,38 R$ 46,33 R$ 203,88 R$ 1.269,59 R$ 1.269.59

I R$ r.269,.59

ns 1.269,59

GRUPO "A". ENCAAGOS SOCIAIS

Oncugos (vl Valor Mensal

I .PREvDÊNcrA socIAL 20.00'/" R$ 253,92

B$ 19,04

Bs 12,10

R$ 2.54

BS 3r,?4

R§ 101,57

B$ 38,09

BS ',1,62

)2.SESI/SESC L,50%

]3'SDNAI/SENAC 1,00o/o

]4.INCRA 0,20'/o

05.SALÁRIO EDUCAÇÀO 2,50%

06-!'GTS 8.00%

07.R.4.7 3,00%

)8 .SEBRAN 0,600/o

TOTAL DO GRUPO 38,80% B$ 467,21 R$ . 46?,1I

GRUPO'8"

Enca!gos ("/") Valor Mensal

09 ' Féúas

I0;1§xilio Doença

' lençaPatcrnidade/Matemidade

ry'Faltas Legais

13 - Acidente de I\abalho

14 ' Aüso Préüo

15 ' 13" Salár'io

11 Ll'/o B$ 141,05

B$ 17,65

BS 0,25

R$ 3,55

Bs 4.rg

BS 24,63

B$ 105,76

1,39%

0.02'/o

0,280/o

0,33%

t,940/"

8,330,6

,IOTAL DO GNUPO 28,400/o BS 297,08 E$ _,_r21=ê

GRUPO "C'

Encargos

16 ' Aüso Préüo Indenizado

l? ' Indenização Adieional

l8 ' Indenizaçâo Couplemeatar

( 
"/" Valor Mensal

R$ _§-?,-L3_

0.42'/. RS 6,33

R$ l,o2

B$ 50,78

R$ 57,13

0,08"2

4,OOo/.

TOTAI DO GRUPO 4,50%

GRUPO'D'

Encãgos

lg - Incidencia curuulativa do Grupo "A' rcbre o gupo "B"

TOTAL DO GRUPO

("t Valor Mensal

R$ lo9.3l
8,6 r% R$ 109.31

B§ 109,318,61%

TOTAL DOS GRUPOS A, B, C, e D 'l3,3to/o RS 930.73 Rl§ 930.73

III . VALOR TOTAL DD SÁLARIO + ENCARGOS RS 2.200.32

TOTAL DD SA'ÁRIOS E ENCARGOS R$ 2.200,32 R$ _ 2.200,32

Áf,KoM coM. sEav. É IMPoRTAçÔES trDA
Áv. RP anANCO, l§- SAU S, CENTRO - ÂR^CAIU6E'CEP:49.0re

CNPJ: r?5703ffi{l -lNSc- EsT.27.1a1.7H' lNsc. MuN.s.l?€
Eflr:.leod..dÚ. $.:M..fued.6t

'; 2_!t


